
Coordenadorãa de Captação de Recursos,
C©nvênê©s e Prestaçã© de Contas

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

TERMO DE FOMENTO N' 10/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE TAMBA tJ E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE TAMBAtJ - APAE.

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TAMBAÚ, inscrito no

CNPJ nc’ 46.373.445/0001-18, com sede na Praça Carlos Gomes, nc) 40, Bairro Centro,

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor Leonardo Teixeira Spiga Real,

brasileiro, solteiro, portador do RG nc) 41.121.604-1 SSP/SP e inscrito no CPF no

214.509.978-64, com endereço na Rua Carlos Guimarães, na 86, Bairro Patrimônio, em

Tambaú/SP, em razão da delegação de competência que Ihe foi atribuída, doravante

designado MUNICÍPIO, e de OUtTO lado, ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE TAMBAÚ L "ÀÉAÉ, üisófit-a ho CNPJ rF 50.073.808/0001-77,

com sede na Avenida Aàgelina-.LeÉ;ii-,Biasoji, -n?--2á,. 4esta cjdade,-dê Tambaú/SP, neste

ato representada por .-géu P;éÉidehte, o Sel4hol José EduardO . cIo:8 :-Santos, brasileiro,

casado, poltador do Rg n' 29.623.3?8 SSP/SP e inscrito no -C:ÉP’n' 259.619.878-92,

com endereço na Ruá Ben'ev9nuto ZalnpQ}o, -,pa 105, Bairro J.àrdim do Trevo, em
Tanlbaú/SP, doravanQ' ge$ighãdo ORGANIZAÇg«) DA SOC}E-ÀjM':CIVIL, celebram

na melhor forma dê,;- 1(Mto, 'o '-TERMO- DE FOMENTO '~N?';,'10/2023, conforme
CHAMAMENTO p(Jb-[ICÓ' M C)4/2623 e el;1 consonância com a 1:jei Federal nQ 13.019

de 31 de julho de 201'4 e alterações-, Decreto Municipal na 2.724, de 19 de outubro de

2016 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA –.DÓ OBJETO

O presente Termo de Fo;11e;lto tem..boi oU éto o«fe;ecéÍ' .atendi;né;Ito aos usuários adultos
e idosos com deficiência inteleétual c/ou múltipla e transtorno do espectro .autista, acima
de 30 ano$, no Centro Dia,--Üqâmbito da ProteçãQ Especiál"de +4éçi}a Coihplexidade,
conforme estabelece a -- Tipiâca_ção Nacional ~’dÓs ...§êiviéos Socioaséiste-nciais/2009.
Atender usuários com maior comprometinier}to.e’linlitações, inclusive nas atividades de

vida diária, que apresentam necessidades éH; 4dquirir maior autonomia na execução de
tarefas simples, considerando que essa§ .1labili{{ades contribuirão para a melhora de sua
qualidade de vida, seguindo todas as metas padtuadas no Plano de Trabalho aprovado,
parte integrante deste Termo.

Parágrafo Único: Fica reservado ao MUNICÍPIO, através da Coordenadoria Municipal
de Assistência Social, o direito de encaminhar pessoa com deficiência intelectual,
de-nciência múltipla e transtorno do espectro autista para atendimento na Organização da
Sociedade Civil, desde que respeite a capacidade máxima de usuários.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

I – Efetuar, o repasse financeiro à Organização da Sociedade Civil, para custeio do
objeto deste Termo de Fomento, conforme Plano de Trabalho apresentado e aprovado,
em conta específica para essa finalidade, por meio de depósito bancário/transferência no
Banco do Brasil - Agência: 2706-5 - Conta-Corrente n'> 20.081-6.
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C©©rdenad©ria cãe Captação de Recursos,
Convênios e Prestação €ie C©nt:as

PREFEITURA MUNiCiPAL DE TAMBAÚ

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO:

Mês 01

R$ 5.221,92
Mês 07

R$ 304,16

Mês 02

R$ 304,16
ms

R$ 304,16

Mês 03

R$ 304,16
ms

R$ 304,16

Mês 04

R$ O,00
ms

R$ 304,16

Mês 05

R$ 456,24
ms

R$ 996,67

Mês 06

R$ 456,24
Mês 12

R$ 996,67

II – Supervisionar, acompanhar, e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os serviços
prestados pela Organização da Sociedade Civil em decorrência deste Termo de Fomento,
bem como apoiar tecnicamente na execução das atividades;

III – Assinalar prazo para que a Organização da Sociedade Civil adote providências
necessárias para o exato cumpriinento .."dã§- obrigações decorrentes deste Termo de
Fomento, sempre que verificada alguma irTegularidade, sem prejuízo da retençgo das

parcelas dos recursos. fina11c.eiros? ate o saneamento das ,il}rp'ropried qde.s ocorrentes.

CLÁUSULA TERéEIRA'
SOCIEDADE CIVIL

DAS o§kiGAÇÕES DA' '.-.'OÚÇANIZAÇÃO DA

I – Executar o serViçp spci dàssisténciai":a;;3à s:é,„ refere à CláysuÍa. Primeira, conforme
Plano de Trabalho apr$entac}o;

II – Zelar pela mari{ifenção: die,, ÜüáIidade' Übs ser\dçós; prestadà:é;; de acordo com as
diretrizes técnicas ..9:TQpefàei9óàii deôni@s . peIQ. Municípjo:' de aprovados pela
Coordenadoria MuniéipQl:de Assi$!ência Social, ..gn cdhéonânc-8 -c;91ã a política nacional
de Assistência Social ViBeIIte;,

III – Proporcionar ampfãs -e iáuais condições de acesso à.população abrangida pelos

serviços de assistência social,.§e{}1 dis,ç{iminação „de quálslt}pr,natureza;

IV – Manter. rêct;rios hüh}anoi, mât&iais : É' ’ééluipamentàs sociàis- a4equados e
compatível$-:. êQm o atendifhéh{Õ”-’do§....serViços .çi'e.-.3$§i$LêÕêi'à .$ocial...que os obriga a
prestar, com vistãs ao dos objêüvoidç$teTéffhÓ;&)F6ifiéritó;

V – Aplicar integralmente os recursos :*fiháirceiros repassados pelo Município na
prestação dos serviços objeto deste Têrrrío.. aq, Fomento, conforme estabelecido na
cláusula primeira;

Jt

VI – Apresentar mensalmente até o 5'’ dia útil do mês Relatório Circunstanciado do
atendimento oferecido, conforme roteiro fornecido pela Coordenadoria Municipal da
Educação e Assistência Social;

VII – Prestar contas ao Município, confonne cláusula nona do presente Termo de
Fomento;

VIII – Manter a contabilidade e registros atualizados e em boa ordem, bem como relação
nominal dos beneficiários das ações colaboradas à disposição dos órgãos nscalizadores,
e ainda, manter registros contábeis específicos relativos aos recebimentos de recursos
oriundos do presente Termo de Fomento; b
IX – Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, supervis80,
Êscalizaç80 e avaliação da execução e dos resultados dos serviços objeto deste Termo de

o1
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Ca©rdên3d©ria dê Captação de Recursos,
Convênios e Pr©$%açã© de e©nÊas

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

Fomento;

X– Apresentar, na ocasião da prestação de contas, cópias: Certidão de Débitos Relativos
de Débitos Tributários Federais e da Divida Ativa da União - CND, Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas, Certificado de Regularidade do FGTS - CRF atualizadas;

XI – É obrigação da Organização da Sociedade Civil manter e movimentar os recursos
na conta bancária específica da parceria;

XII – Atender a eventuais solicitações acerca de levantamentos de dados formulados
pela Coordenadoria Municipal de Assistência Social com vistas a contribuir com o

planejamento do atendimento no âmbito municipal.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR

O valor tota1 do Termo Fomento é de.R$ 9.952,70 (nove mil, novecentos e cinquenta e
dois reais e setenta cel$'avos);’de acordo com'a seguinterubricá -o{êqrbçntária:
Unidade Orçalnentáli-a:, Q 1:: iiI.00 , Coordenadoria de AssistêÀcia$Óéial
Unidade Executora: 01..11.01 -- Fundo Municipal de Assistência Sóçi.aI

Funcional Programática: 08.244.100-2.061 – Manutenção de Reb,4sses as Entidade do
Terceiro Setor com nns Sociais

Elemento da Despesa: 3.3.50.39
Fonte de Recursos: 02 - Estadual

Parágrafo Único: O rep 8sse das parcelas referentes a este Termo de Fomento está
previsto para ser efetuado àté'.o dia .10 (dez) de cada mês.

CLÁUSULA QUINTA – DO GESTOR DA PARCERIA

Em cumprimento do disposto na alínea “g” do artigo 35 da Lei Federal n' 13.019, de 31

de julho de 2014 e alterações subsequentes, noa designada a servidora Nathália da Silva
Andrade, Coordenadora de Assistência Social , Gestora da presente parceria.

CLÁUSULA SEXTA – DA -COMISSÃO - DE MONITORAMENTO E
AVALIAÇÃO

Em cumprimento do disposto na alínea “h” do artigo 35 da Lei Federal na 13.019, de 31

de julho de 2014 e alterações subsequentes, fica designada a Comissão de

Monitoramento e Avaliação, regulamentada pelo Decreto Municipal nc’ 3.853, de 12 de

maio de 2023, que realizará o monitoramento e avaliação da presente parceria.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS IRREGULARIDADES

Qualquer irregularidade concernente às cláusulas deste Termo de Fomento será oficiada
à Coordenadoria Municipal de Assistência Social, que deliberará quanto à implicação de

suspensão e demais providências cabíveis.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão solucionados de comum acordo entre
partícipes.

os
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eoord©nae$orla de Cap{ação de Recursos,

Convênios e Prestação de C::oritas
PREFEITURA MUNECIPAL DE TAMBAÚ

Este Termo de Fomento terá a vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua
assinatura.

Parágrafo Único: Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, devidamente
justificados, o presente Termo de Fomento poderá ter seu prazo prorrogado, pelo período
máximo de até 05 (cinco) anos, mediante termo aditivo e prévia autorização do Prefeito
Municipal.

CLÁUSULA NONA – DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS

A Organização da Sociedade Civil prestará contas ao Município da seguinte forma:

A Organização da Sociedade Civil apresentará à Coordenadoria de Captação de
Recursos, Convênios e Prestaçgo de Contas prestação de contas da boa e regular
aplicação dos recursos recebidos até 30 (trinta) dias após o término da vigência da
parceria, de acordo com as instruções da mesma Coordenadoria e as normativas vigentes
do Tribunal de Contas do Estado:

D O prazo disposto no caput não impede que a administração pública promova a
instauração de tomada de contas especial antes do término da parceria, ante evidências
de irregularidades na execução do objeto.

II) manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública
observará os prazos previstos no caput, devendo concluir, alternativamente, pela:

a) aprovação da prestação de contas;
b) aprovada com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra
falta de natureza formal que não resulte em dano ao erário;
c) rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada
de contas especial.

Parágrafo lc’: Para fins de comprovação dos gastos, não serão aceitas despesas efetuadas
em data anterior ou posterior à vigência do Termo de Fomento.

Parágrafo 2'’: A falta de prestação de contas nas condições estabelecidas nesta Cláusula,
ou a sua não aprovação pela CoordenadorIa de Captação de Recurso, Convênios e

Prestação de Contas, importará na suspensão das liberações subsequentes até a correção
das impropriedades ocorridas.

Parágrafo 3c’: Fica estabelecida a responsabilidade exclusiva da Organização da

Sociedade Civil pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos,
inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal.

Parágrafo 4'’: Fica estabelecida a responsabilidade exclusiva da Organização da
Sociedade Civil pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento do Termo de

Fomento, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da
administração pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da

parceria ou restriçgo à sua execução.
eJ

q) $'

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CONTROLE
EXECUÇÃO DO TERMO DE FOMENTO
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Coordenadoria de Captação de Reeur sos,
Convênios e Prestaçã© de Contas

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

O controle e a fiscalização da execução do presente Tenno de Fomento ficarão sob
encargo da Coordenadoria Municipal de Assistência Social, órgão municipal responsável
pela execução da Política de Assistência Social.

Parágrafo Único: Fica assegurado o livre acesso dos servidores dos órgãos ou das

entidades públicas repassadoras dos recursos, do controle interno e do Tribunal de

Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às informações referentes aos

instrumentos de transferências regulamentados pela lei vigente, bem como aos locais de
execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESTITUIÇÃO

A Organização da Sociedade Civil - compfomete-se a restituir no prazo de 30 (trinta)
dias os valores repassados pelo Município, -atuali2ados pelos índices de remuneração das

cadernetas de poupança; a pqrtir da dqtq FIc .seu_{çççbiJrFlrt9, 1la? .éegp.iTaes hipóteses:

a) A inexecução do'objelo dé$tç Tellno-de Fomento;
b) Não apresentaçãÓ da prestaeão de cÓntas no prazo exigido;.,
c) Utilização dos recursos ânanceiroi Qm finalidade diversa dá estabelecida.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

O presente Termo de Fomento poderá ser rescindido pgr infração legal ou
descumprimento de sua;s, Çláus_RIas e condições executórias, bérT1. como por denúncia
precedida de notificação ilo piazo mínimo de 60 (sessentay diàs, por desinteresse
unilateral ou consensual, respondendo cada partícipe, en1 .qualquer hipótese, pelas

obrigações assumidas até a çiata do efetivo desfazimento.

Parágrafo IQ – Quando da dehúnciã, rescisão ou extinção.,dó'Termo de Fomento, caberá

a Organização da Sociedádç Civil aprésentar ão 'Município no prazo dg 10 (dez) dias,
documentação comprobatóriq do. çumprimento das obrig4ções; assumidas até--aquela data,
bem como devolução dos saldos financeiros remanescentes, inclusi<,e do$ provenientes
das aplicações financeiras.

Parágrafo 2c’ – E prerrogativa do Município, assumir ou transferir a responsabilidade
pela execução do objeto colaborado, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato
relevante, de modo a evitar sua descontinuidade;

Parágrafo 3c) – Na ocorrência de cancelamento de restos a pagar, o quantitativo poderá
ser reduzido até a etapa que apresente funcionalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DAS ALTERAÇÕES

Este Termo de Fomento poderá ser aditado, por acordo entre os partícipes, nos casos de
acréscimo ou redução do número de atendidos, bem como para prorrogação do prazo de
vigência, suplenrentação ou redução de seu valor.

Parágrafo Único: Excepcionalmente, admitir-se-á a Organização da Sociedade Civil,
propor a reformulação do Plano de Trabalho, sendo vedada a mudança de objeto. Caberá
a Coordenadoria de Assistência Social, apreciar a solicitação e manifestar-se a respeito
no prazo nláxinlo de 30 (trinta) dias.

,+-
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Coordenadoria de Captação de Recursos,
Convênios e Prestação de Contas

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

A eficácia deste Termo de Fomento fica condicionada a publicação do respectivo extrato
no órgão de imprensa oücial do Município, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data
de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Tambaú para dirimir quaisquer questões resultantes da
execução deste Termo de Fomento.

E, por estarem de acordo com as Cláusulas- e„condições ajustadas, ârmam o presente
Termo de Fomento em 04 (quatro) vias -{k -,igual -teor, na presença das testemunhas
abaixo assinadas.

lia

Tambaú/SP, 18 de outubro de 2023.

iA kEALLEONARDO TE:
Prefeito Munic: F: Idente da O

Testemunhas:

#ãMgl&%ii-
RG: 27.473.162-9

Coordenadoria de Captação de Recursos

Convênios e Prestação de Contas
convenios@tambau.sp.gov.br

14/IÁ/IÁ/ tnnlhnl l cri nov hr

Gabinete do Prefeito - Praça Carlos Gomes, 40 - Centro
CEP: 13710-000 l Tambaú/SP
Telefone: {19) 3673.9501



Coordenad©ria de €ap€açã© de Recursos,
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PREFEITURA MUNiCIPAL DE TAMBAÚ

ANEXO RP-09 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCIA E

DE NOTIFICAÇÃO - TERMO DE FOMENTO

ÓRGÃO PÚBLICO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMB AO

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TAMBAÚ - APAE

TERMO DE FOMENTO N' (DE ORIGEM): 10/2023
OBJETO: Oferecer atendimento dos usuários adultos e idosos com deficiência intelectual

e/ou múltipla e transtorno do espectro autista, acima de 30 anos, no Centro Dia, no âmbito
da Proteção Especial de Média Complexidade, conforme estabelece a Tipificação Nacional
dos Serviços Socioassistenciais/2009. Atender usuários com maior comprometimento e

limitações, inclusive nas atividades de vida diária, que apresentam necessidades em
adquirir maior autonomia na execução de tarefas simples, considerando que essas

habilidades contribuirão para a melhora de sua qualidade de vida.
VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO (1): R$ 9.952,70 (nove mil, novecentos e

cinquenta e dois reais e setenta centavos) – Recusro Estadual

EXERCÍCIO (1): 2023

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos (:IENTES de que:

a)

b)

O ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas, estará(ão)

sujeito(s) a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo

trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na

Resolução nc) 01/2011 do TC:ESP;

Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro
de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme

regras do Código de Processo Civil;

As informações pessoais doCs) responsável(is) pelo órgão concessor, entidade
beneâciária e interessados, estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro

Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2') das Instruções n'’

01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s).

c)

d)

@
2 I)amo-nos por NOTIFICADOS para:
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C©©rdenadorÊa cjg Captaçã© de Recursos,
Convênios © Prestação de e©nta$

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

a)

b)

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

publicação;

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Tambaú/SP, 18/10/2023

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO pÚBLICO PARCEIRO:

Nome: Leonardo Teixeira Spiga Real

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 214.509.978-64

ORDENADOR DE DESPESA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO:
Nome: Rosana Lígia Pontes Trautvein

Cargo: Coordenadora de Finanças
CPF: 303.853.488-94

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA:
Nome: José Eduardo Dos Santos

Cargo: Presidente da Organização da Sociedade Civil
CPF: 259.619.878-92

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo:

PELO ÓRGÃO pÚBLICO PARCEIRO :

Nome: Leonardo Teixeira Spiga Real

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 214.509.978-64

q'
::__.Assinatura:

Responsáveis que assinaram o abS

PELA ENTIDADE PARCEIRA:
Nome: José Eduardo Dos Santos

Cargo: Presidente da Organizaçgo da Sociedade Civil
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Co©rdenadoria de Captação de Recursos,
Convênios e Prestação de Contas

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):
Tipo de ato sob sua responsabilidade:
Nome:

Cargo :,
CPF:

Assinatura:

( 1) Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestação decontas.

( 8) O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro doCs) Responsável(is) deve identificar as pessoas

físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de

partes contratantes;de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de

responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com

atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de

competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo

seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de

notificação específica. (inciso acrescido pela Resoluçao m '’ / //202 1)

,b &
Coordelladoria de Captação de Recursos

Convênios e Prestação de Contas
convenios@tambau.sp.gov.br
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